
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO

FORO DE DESCALVADO

1ª VARA

Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001461-58.2024.8.26.0160
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação
Requerente: Eduardo Augusto Mattar e outro
Requerido: Luiz Augusto Muller
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Luís Antonio Carlino da Costa (30030)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado nº 160.2024/004723-2,  
dirigi-me ao endereço mencionado, onde deparei-me apenas com canaviais. 
Das benfeitorias elencadas na folha 1 da Matrícula 18.222 existem apenas 
ruínas, também não há mais laranjais, apenas plantio de cana-de-açúcar. A 
avaliação de propriedade rural requer conhecimento próprio e específico os 
quais não os possuo, como por exemplo: qualidade do solo, relevo, recursos 
hídricos como rios, córregos, nascentes e mananciais, reserva legal, áreas de 
preservação ambiental e matas ciliares, culturas, infraestrutura, e 
principalmente a capacidade produtiva do imóvel. Em respeito à r. 
determinação observada em nossa folha nº 31, estimo o bem em R$ 
26.200.000,00 (vinte e seis milhões e duzentos mil reais) na sua totalidade. 
Todavia, a fim de que o valor estimado não provoque dano a qualquer das 
partes, sugiro perícia. E DEIXEI DE INTIMAR cônjuge do executado 
Luiz Augusto Muller por não nada encontrar. Consoante já declarado, trata-
se de imóvel desabitado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Descalvado, 25 de novembro de 2024.

Número de Cotas: 106,08 – guia 5937.
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Tozzini, Freire, Teixeira e Silva 
Rua Borges Lagoa 1328  CEP 04038-904  São Paulo  SP 
T 11 5086-5000  F 11 5086-5555 
TOZZINIFREIRE.COM.BR 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 20ª VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos n° 0072511-94.2017.8.26.0100 

Cumprimento de sentença 

 
  LUIZ AUGUSTO MÜLLER FILHO (“Luiz Filho” ou “Interessado”), já 

qualificado nos autos do cumprimento de sentença em epígrafe, movido por 

PINHEIRO GUIMARÃES ADVOGADOS (“Exequente”) em face de LUIZ 

AUGUSTO MÜLLER (“Executado”), vem, tempestivamente1, por seus 

advogados, em atenção ao r. ato ordinatório de fls. 1.341, expor o que segue.   

 

 CONSIDERAÇÕES DO INTERESSADO SOBRE A CARTA PRECATÓRIA 
DEVOLVIDA  
 

1. O r. ato ordinatório de fls. 1.341 intimou as Partes a se manifestarem acerca 

do retorno da Carta Precatória expedida ao MM. Juízo de Direito da Comarca de 

Descalvado, São Paulo, para fins de avaliação da Fazenda Santa Eulália. 

  

                                           
1 O r. ato ordinatório de fls. 1.341 foi disponibilizado no DJe de 08.01.2025, considerando-se 
publicado em 21.01.2025, em razão da suspensão de prazos processuais entre 20.12.2024 e 
20.01.2025, nos termos do art. 220, do CPC. Assim sendo, inequívoca a tempestividade da 
presente manifestação, apresentada hoje, 27.01.2025, antes de 28.01.2025, termo final do 
prazo de 5 (cinco) dias. 
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2 

2. Em cumprimento à Carta Precatória (fls. 1.332), o Sr. Oficial de Justiça 

concluiu que a Fazenda Santa Eulália, em sua totalidade, pode ser avaliada em 

R$ 26.200.000,00 (vinte seis milhões e duzentos mil reais)..   

 

3. O Interessado manifesta ciência quanto aos termos da Carta Precatória e 

esclarece não se opor à avaliação feita pelo Sr. Oficial de Justiça, que possui valor 

semelhante aos dos anúncios de imóveis na região de Descalvado que haviam 

sido apresentados pelo Interessado às fls. 1.134/1.141. 

 

4. Isso porque, considerando-se que a Fazenda Santa Eulália possui área de 

253,6162 hectares (fls. 1.009), equivalentes a 104,80 alqueires paulistas2, o 

valor estimado pelo Sr. Oficial de Justiça corresponde a R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil reais) por alqueire, próximo à média de outros imóveis da região, 

que, conforme elencado pelo Interessado, foram avaliados entre R$ 164.556,96 

(cento e sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais, e noventa e 

seis centavos) (fls. 1.138) e R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por alqueire (fls. 

1.139).  

 

5. Nesse contexto, confirma-se, à luz do que já havia sido elencado pelo 

Interessado e devidamente reconhecido por esse MM. Juízo (fls. 1.152), a 

inadmissibilidade de que a Fazenda Santa Eulália seja avaliada conforme 

parâmetros do laudo pericial de fls. 1.115/1.120, apresentado pelo Exequente. 

 

6. Com efeito, a prova emprestada que o Exequente juntou aos autos 

precificava o alqueire em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)3, valor muito 

inferior ao estimado pelo Sr. Oficial de Justiça por meio da Carta Precatória e 

corroborado pelas avaliações listadas na manifestação do Interessado de fls. 

1.134/1.141. 

                                           
2 Conforme levantamento feito pela Universidade Estadual Paulista (UNESP), um hectare 
equivale a 2,42 alqueires paulistas (chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.fcav.unesp.br/Home/departame
ntos/engenhariarural/TERESACRISTINATARLEPISSARRA/Conversao-
Tabelas_Conversoes.pdf).  
3 Conforme laudo pericial de fls. 1.115/1.120, o imóvel avaliado tinha área de 18 alqueires e 
foi estimado em R$ 2.160.000,00 (dois milhões, cento e sessenta mil reais).  
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3 

 

7. Nesse contexto, o Interessado não se opõe à homologação da avaliação feita 

pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 1.332, para os devidos fins de direito.  

 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2025. 

 
 

Lucas Britto Mejias 

OAB/SP 301.549 

Anna Paula Yazaki Sun  

OAB/SP nº 389.087 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
17ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº 8º andar, Sala nº 821 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 11 3538-9389 - E-mail: upj16a20@tjsp.jus.br

Processo nº 0027831-82.2021.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0027831-82.2021.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Penhora / Depósito / Avaliação

Exequente: Pinheiro Guimarães - Advogados e outro

Executado: Luiz Augusto Muller

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MARTINS DE CARVALHO

Vistos.

1. Fls. 838/837: Defiro o pedido de prova emprestada relativa a avaliação do 

imóvel de matrícula nº 18.222, de propriedade do executado Luiz Augusto Miller, no processo n. 

0072511-94.2017.8.26.0100, Cumprimento de Sentença em trâmite na 20 Vara Cível Central dessa 

Comarca, tendo em vista que o ora executado manifestou concordância com a avaliação naqueles 

autos, qual seja, R$ 26.200.000,00, sendo R$ 250.000,00 por alqueire, em novembro/2024 (fls. 

838).

2. Para a realização de leilão eletrônico do imóvel descrito na matrícula nº 18.222 

do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Descalvado/SP , nos termos do Comunicado CG 

nº 251/2022 e em cumprimento ao Provimento CG nº 19/2021 que incluiu o artigo 251-A das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, nomeio o leiloeiro GUILHERME 

EDUARDO STUTZ TOPOROSKI - JUCESP 1315, devidamente cadastrado no Portal de 

Auxiliares da Justiça, bem como em atividade há mais de três anos.  

3. Intime-se o gestor, através de e-mail (guilherme@topoleiloes.com.br), para as 

providências de praxe, observadas as regras pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM n. 

1625/2009, em especial:  

a) o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica começa no primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do edital (art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009);  

b) não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias 
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subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se 

estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital 

(art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009);  

c) em segundo pregão, para os fins do art. 891 do CPC, não serão admitidos lanços 

inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, ressalvada determinação judicial 

diversa (art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009). E, também, que em caso de lanço para pagamento 

parcelado, será garantido por hipoteca do próprio bem, por se tratar de imóvel, nos termos do 

artigo 895, § 1º, do CPC; 

d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 

judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que 

todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços (art. 14 do Prov. CSM 

n. 1625/2009);  

e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente 

registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e 

no registro dos lanços (art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009);  

f) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo 

obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009).  

g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, não se 

incluindo no valor do lanço (art. 884, parágrafo único e art. 7º da Resolução CNJ 236/2016). 

h) com a aceitação do lanço, o leiloeiro orientará o arrematante a acessar o Portal 

de Custas, Recolhimentos e Depósitos (tjsp.jus.br), para emissão das guias de depósitos judiciais 

correspondentes à arrematação e à comissão do leiloeiro (Provimento CG 19/2021 que alterou o 

art. 267 das NSCGJ);  
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i) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito 

do lanço e a comissão do leiloeiro ser-lhe á paga diretamente (art. 18, parágrafo único e art. 19 do 

Provimento CSM 1625/2009).  

j) o auto de arrematação será assinado por este juiz após a comprovação efetiva do 

pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas 

referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 1625/2009);  

k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará imediatamente o 

fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à 

apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC (art. 21 do 

Provimento CSM 1625/2009);  

l) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, 

mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob 

pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa 

do exequente (art. 892, parágrafo primeiro, do CPC).  

 4. O gestor deverá juntar nos autos a minuta do edital em arquivo separado para 

conferência e homologação, devendo observar o prazo mínimo de 30 dias entre a entrega da 

referida minuta e a primeira data agendada. 

Intime-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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